














 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

Rua Piquiri, nº 170 – Rebouças – CEP: 80.230-140 – Curitiba – Paraná – Brasil – Fone: (41) 3330-4400 

www.saude.pr.gov.br – gabinete@sesa.pr.gov.br 

 

 
TERMO DE COMPROMISSOS ENTRE GESTORES 

 
 

Termo de compromisso nº ___ que entre si 
celebram o Gestor Estadual e o Gestor 
Municipal para expansão e consolidação da 
rede de serviços no âmbito do SUS, visando 
aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes. 
 

 
COMPROMITENTE: O Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria de Estado da 

Saúde/Fundo Estadual de Saúde, com CNPJ sob o nº 08.597.121/0001-74, com sede na Rua 

Piquiri, nº 170, Rebouças, Curitiba/PR, neste ato representado pelo Secretário de Estado da 

Saúde, Carlos Alberto Gebrim Preto, nomeado pelo Ato Governamental – Decreto nº 8.117 de 

02 de dezembro de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado de 11798 de 2024. 

 

COMPROMISSÁRIO: O Município de Medianeira, por intermédio da Secretaria Municipal 

de Saúde, inscrito no CNPJ sob o nº 76.206.481/0001-58, neste Ato representado por sua 

Secretária Municipal de Saúde, Sra Rosangela Fiametti Zanchett, portador da cédula de 

identidade RG nº 88293720 e inscrito no CPF nº 06455774990, gestor das ações e serviços 

públicos de saúde, nomeado através de Decreto nº 05/2025, de 02 de Janeiro de 2025. 

 

O Compromissário assina o presente TERMO DE COMPROMISSO, pelo qual se 

compromete a implantar/implementar e integrar o (s) bem (ns) listados no Termo de 

Referência no apoio aos serviços da Rede de Atenção à Saúde, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) meses a partir da data de pagamento do investimento e providenciar os serviços 

conforme pactuação nas instâncias deliberativas. 

 

O Compromissário fará jus ao montante de R$ 256.104,00 (duzentos e cinquenta e 

seis mil e cento e quatro reais), para aquisição dos bens que estão descritos no Termo 

de Referência em anexo. 
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A não aquisição do bem no prazo de 24 (vinte e quatro) meses ensejará a devolução do valor 

integral calculado com atualização monetária de acordo com o Cálculo de Atualização 

Monetária do Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE/PR através do link 

https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/calculo-de-atualizacao-monetaria-servicos/203. 

 

Para que produza os efeitos pretendidos, assina e da fé. 

14/08/2025. 

 

    ___________________________ 

Antonio França Benjamim 
Prefeito de Medianeira-PR 

 
 
 
 

___________________________ 
Rosangela Fiametti Zanchett 

Secretário Municipal da Saúde do Município 
 

 
Aprovado: 
 

Assinado eletronicamente  

Carlos Alberto Gebrim Preto (Beto Preto) 

Secretário do Estado da Saúde 
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CHECK-LIST EQUIPAMENTOS REDE DE ATENÇÃO A SAÚDE

Resolução 389/2023 

Regional de Saúde: 9. Regional de Saúde

Município: Medianeira -PR

Número da Resolução de Habilitação:  515/2024

Número do protocolo: 21.935.749-4 

Documentos
Nº página no

processo
Observações

Oficio  do  Gestor  Municipal  solicitando  o

incentivo,  justificando  a  necessidade  e

informando  a  destinação  dos  itens  adquiridos

com a aplicação do recurso pretendido, segundo

objeto da Resolução 389/2023. 2

Declaração  de  uso  exclusivo  para  o  SUS  e

indicar qual ou quais estabelecimentos de saúde

serão dispostos os equipamentos, informando o

CNES; 10

Cópia autenticada de RG do Prefeito 11

Cópia autenticada de CPF do Prefeito 12

Cópia autenticada da Ata de posse do Prefeito 13

Ata  ou  resolução  de  aprovação  do  Conselho

Municipal  de  Saúde  sobre  a  lista  de

equipamentos  ou  materiais  a  serem adquiridos

para atender os estabelecimentos de saúde; 17-18

Termo  de  Compromisso  entre  Gestores

conforme Anexo I desta Resolução; 19-20

Termo de Referência conforme Anexo II desta

Resolução. 23

Caso o Município pretenda efetuar a aquisição

de  bens  que  não  estejam  contemplados  na

RENEM, deverá justificar a intenção de compra

por  meio  de  ofício  e  solicitar  autorização  do

Secretário de Estado de Saúde.

19-20

No  despacho  da  área  técnica  da  Regional  de

Saúde  informar  se  o  equipamento  não

contemplado  na  RENEM  atende  a  finalidade

para  o  estabelecimento  de  saúde  que  será

destinado o equipamento.

Nome por extenso do profissional que realizou a análise documental:

Luan  Andreoli

Leal

Data:14/08/2025.

DIRETORIA DE ATENÇÃO E VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Rua Piquiri, nº 170 – Rebouças – CEP: 80.230-140 – Curitiba – Paraná – Brasil – Fone: (41) 3330-4400

www.saude.pr.gov.br – dav.sesa@sesa.pr.gov.br 
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1.  Ciente;

2. A Resolução  SESA nº 389/2023  dispõe  sobre  transferências  de  recursos

financeiros para a aquisição de equipamentos e materiais permanentes para

consolidação e expansão da Rede de Atenção a Saúde no âmbito do SUS no

Paraná, na modalidade fundo a fundo

3. A Resolução SESA nº 515/2024 habilita os municípios pleitearem adesão aos

recursos  financeiros  para  aquisição  de  equipamentos  e  materiais

permanentes, para consolidação e expansão da Rede de Atenção à Saúde no

âmbito do SUS no Paraná, na modalidade fundo a fundo, para o exercício de

2024.

4. O município de MEDIANEIRA foi habilitado para o recebimento do incentivo

financeiro,  conforme  Resolução  SESA  nº  515/2024  no  valor  de  R$

256.104,00. 

5. Apresentado  os  documentos,  conforme  check-list  em  anexo,  para  o

recebimento do referido recurso.

6. Solicitamos assinatura do Secretário de Estado da Saúde no Termo de Ade-

são e Termo de Referência.

7. À DAV para ciência e encaminhamentos.

Assinatura eletrônica

Divisão de Saúde da Família

DIRETORIA DE ATENÇÃO E VIGILÂNCIA EM SAÚDE – DAV
Rua Piquiri, 170 – Rebouças – 80.230-140 – Curitiba – Paraná – Brasil – Fone: (41) 3330-4300 – E-mail: dav.sesa@sesa.pr.gov.br

www.saude.pr.gov.br 

Julia Mazepa
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1. Ciente;

2. De acordo com o despacho da área técnica;

3. Ao FES para ciência e encaminhamentos.

Assinatura eletrônica

Maria Goretti David Lopes

Diretora de Atenção e Vigilância em Saúde

DIRETORIA DE ATENÇÃO E VIGILÂNCIA EM SAÚDE – DAV
Rua Piquiri, 170 – Rebouças – 80.230-140 – Curitiba – Paraná – Brasil – Fone: (41) 3330-4300 – E-mail: dav.sesa@sesa.pr.gov.br

www.saude.pr.gov.br 
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ANEXO II DA RESOLUÇÃO SESA Nº 389/2023 
 

 
TERMO DE REFERÊNCIA DA LISTA DE EQUIPAMENTOS A SEREM 

ADQUIRIDOS 
 
 
 

MUNICÍPIO 
 

 

CNPJ DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

092393940001/00 

 
 

 

 

 
 

 
LOCAL DA ENTREGA: Secretaria Municipal de Saúde 

Endereço Completo do Estabelecimento de Saúde onde será instalado o equipamento: 

Rua Minas Gerais, nº 2350 - Centro 

CNES: 
2587831 

 
 
 

 
Justificativa para aquisição dos bens: 
 
A aquisição dos computadores é de suma importância, uma vez que se trata de equipamento 
fundamental na prestação de serviços aos pacientes, sendo utilizado como ferramenta de 
trabalho dos servidores. 
Desta forma, as aquisições irão auxiliar nos atendimentos da Secretaria Municipal de Saúde. 

Dotação Orçamentária: 
 
A aquisição dos equipamentos será com recurso proveniente do Termo de Compromisso entre os gestores para 
expansão e consolidação da rede de serviços no âmbito do SUS, visando aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes. 

 
Ultrapassando o valor total descrito no termo de adesão a dotação orçamentária para contrapartida deverá ser 
indicada pelo município. 
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Relação dos Equipamentos 

Disponível na 
lista da Renem 
(Sim ou Não) 

Equipamento Quant. Valor 
unitário 

 

Total 

SIM 
ITEM 10894 

Computadores (Desktop-Avançado) 36 7.114,00 256.104,00 

VALOR TOTAL  256.104,00 

 

MEDIANEIRA, 02 de Junho de 2025. 
 
 

De acordo: 
 

Antonio França Benjamim 
Prefeito do Município de Medianeira 

 
 

 
Rosangela Fiametti Zanchett 

Secretária Municipal da Saúde 
 
 

Aprovado: 
 
 

Carlos Alberto Gebrim Preto 
Secretário de Estado da Saúde 
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